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1 INTRODUÇÃO 

Desde o início do século XXI e principalmente pós-pandemia vários eventos tem 

marcado no cenário global a partir das mudanças que tecnologia tem proporcionado. 

Nesse espectro, o avanço tecnológico é, sem dúvida, uma das principais alterações, 

impactando diretamente nas diversas formas como a Sociedade estabelece seus 

relacionamentos.  

A expansão das novas tecnologias de informação e comunicação vem modificando 

inúmeros segmentos, e no setor público não é diferente, abrangendo a forma de 

comunicação e o compartilhamento de informações, bens e serviços com o cidadão. 

Pelo lado do governo, ampliaram-se as oportunidades de participação do cidadão nas 

discussões relacionadas à sociedade, ou seja, a economicidade e agilidade provida 

por soluções digitais no atendimento ao público motiva o planejamento e execução de 

estratégias de Governo Digital. 

Outros exemplos do crescimento nos avanços tecnológicos são o aumento na 

produção de sistemas para “Gestão da Informação” como: Application Programming 

Interface – API (Interface de Programação de Aplicativos); Communities of Interests 

Networks – COINS (Redes de Interesses de Comunidades); Enterprise Information 

Portals – EIPs (Portais de Informações Empresariais), somando-se no grande apoio 

da computação na tomada de decisões. (ROSSETTI and MORALES, 2007). 

Transformações nas relações entre o governo e seu público (os cidadãos), podem 

trazer diversos benefícios, tais como: aumento de transparência, redução de 

corrupção, interação com o externo e redução de custos para a administração. 

(BANCO MUNDIAL, 2002). 

O Estado, através do governo eletrônico, é o principal mecanismo que os cidadãos 

dispõem atualmente para confrontar os desafios impostos pelo processo da 

globalização.  

 

“O governo eletrônico em sua essência da palavra, é uma melhoria 

técnica dos processos administrativos, ou seja, o uso da tecnologia e 

da internet como governo eletrônico para qualificar o acesso e a 

entrada da informação governamental para a sociedade, indica que o 
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modelo de mudança de paradigma para uma boa governança pública 

é o Governo Aberto. “ (DOMÍNGUEZ; COROJAN, 2013) 

 

O  BANCO MUNDIAL  (2015)  destaca  como  principais  vantagens  da  

implementação  do governo eletrônico: a redução dos custos das atividades, pois o 

atendimento eletrônico tem custos bastante    reduzidos    quando    comparados    ao    

atendimento    presencial;    a    promoção    do desenvolvimento  econômico,  pois  

simplifica  as  relações  entre  governo  e  setores  produtivos;  a melhoria  da  

transparência,  pois  ao  tornar  as  informações  acessíveis  de  maneira  fácil  e  

rápida, possibilita  a  fiscalização  por  parte  da  sociedade;  a  melhoria  na  prestação  

de  serviços,  pois serviços on-line possibilitam a redução da burocracia e o aumento 

na qualidade dos serviços em tempo, conteúdo e acessibilidade. 

No contexto de Governo Aberto, os  dados  do  setor  público (gestão pública)  

configuram-se conjuntos   de   informações   muito   importantes   para   a   sociedade   

e,   por   força   de   lei   (Lei 12.527/2011   -   Lei   de   Acesso   à   Informação),   

devem   estar   disponíveis   em   formato   aberto,   isto  é,  de  acordo  com  princípios  

que  permitam  que   eles   sejam   manipulados,   reutilizados   e   trabalhados  de  

maneira  livre,  adequando-se  ao  conceito de dados abertos governamentais. 

Em seguida o Governo Digital, foi criado por meio do Decreto 10.332 de 29 de abril 

de 2020, onde foi instituída a Estratégia de Governo Digital 2020-2022 (BRASIL, 

2020), a qual se preocupa em definir diretrizes e metas para a transformação digital 

do governo em todos os níveis (municipal, estadual e federal), visando tornar os 

serviços públicos centrados no cidadão, integrados, inteligentes, confiáveis, 

transparentes e abertos e eficientes. 

Entretanto, segundo BRASIL (2018), a base para o processo de transformação na 

Administração Pública Federal (APF) iniciou nos anos 2000 com o Governo Eletrônico 

(E-gov), no qual possuía o objetivo de fazer o uso prioritário das TICs com o intuito de 

tornar democrático o acesso à informação, tendo em vista a ampliação do debate da 

participação da população na construção das políticas públicas, assim como a 

melhoria da prestação dos serviços. 

Ainda nesse contexto, o Governo Federal diz que: a digitalização dos serviços 

públicos e do governo é importante não só para aumentar a eficiência pública, mas, 

também para efetividade no aumento da participação social ou da satisfação do 
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cidadão, visando a melhoria da prestação dos serviços públicos à população (BRASIL, 

2018a).  

A Lei Federal de Governo Digital, Lei de n° 14.129/2021 (BRASIL, 2021b), estabelece 

princípios, regras e instrumentos para o aumento da eficiência pública, especialmente 

por meio da desburocratização, da inovação, da transformação digital e da 

participação do cidadão. Em suma, esta lei oficializa a solicitação de serviços digitais, 

sendo a primeira opção, como um direito do cidadão; além da obrigatoriedade de o 

poder público criar estratégias de transformação digital centradas nos usuários dos 

serviços, conforme trazem os artigos 14 e 15: 

Do Governo Digital  

Art. 14. A prestação digital dos serviços públicos deverá ocorrer por meio de 

tecnologias de amplo acesso pela população, inclusive pela de baixa renda 

ou residente em áreas rurais e isoladas, sem prejuízo do direito do cidadão a 

atendimento presencial. Parágrafo único. O acesso à prestação digital dos 

serviços públicos será realizado, preferencialmente, por meio do 

autosserviço.  

Art. 15. A administração pública participará, de maneira integrada e 

cooperativa, da consolidação da Estratégia Nacional de Governo Digital, 

editada pelo Poder Executivo federal, que observará os princípios e as 

diretrizes de que trata o art. 3º desta Lei. (...) (BRASIL, 2021b, art. 14 e 15). 

 

Por outro lado, a participação social no acesso a dados públicos já era prevista desde 

a constituição de 1988, por exemplo: a) de acordo com o direito constitucional do 

cidadão brasileiro, o cidadão tem o direito ao acesso às diversas informações públicas 

regulamentadas pela Lei Federal 12.527/20211 e posteriormente regulamentada no 

decreto 7.7242/2012 (Brasil, 2011); e b) de acordo com a Constituição Federativa do 

Brasil (Brasil, 1995), no seu Art.  5, inciso XXXIII, e dito que todo órgão público é 

obrigado a ceder informações geradas por suas atividades ao indivíduo com interesse 

particular ou coletivo. 

Ainda sobre a Lei de Acesso à Informação (LAI), as instituições públicas municipais 

passaram a ter necessidade de regulamentar e instituir o portal de transparência como 

canal de comunicação pública tornando acessível a toda a população informações 

oficiais referentes aos gastos públicos (BRASIL, 2011).  

Juntamente com esse contexto, SANTOS (2013) cita que a chegada das TICs - 

Tecnologia da Informação e Comunicação, por meio do governo eletrônico, surgiu 
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como instrumento para qualificar os serviços e garantir os valores democráticos como 

transparência, participação, representatividade e controle dos agentes públicos pela 

sociedade. 

A transformação digital pode ser considerada um processo de aculturação pelo qual 

indivíduos, times e organizações são levados a mudar paulatinamente de 

comportamentos e estruturas analógicos para plataformas digitais (OLIVEIRA & 

SOUZA, 2020). As tecnologias digitais e a participação dos cidadãos são essenciais 

para a transformação digital de serviços públicos (SAGARIA, CHANSUKREE, CHO & 

BERMAN, 2018) 

A transparência governamental é um dos pilares da democracia e ela se efetiva por 

meio do acesso do cidadão à informação governamental, ou seja, a primeira evidência 

é a disponibilidade de dados de um governo e o segundo indica o caminho para que 

essa transparência se torne realidade. 

1.1 Formulação do problema  

Partindo desse contexto, observa-se que os benefícios da adoção do Governo 

Eletrônico e consequentemente no governo digital seguem o campo da transparência 

e no controle social, pelo menos em teoria, ressaltando: a disponibilização de dados 

públicos visando contribuir para o aumento da transparência do governo e a criação 

de melhores oportunidades para o controle e participação social das ações 

governamentais.  

Dentro de uma perspectiva histórica e temporal, a expressão governo eletrônico 

começou a ser utilizada com mais frequência após a disseminação e consolidação do 

comércio eletrônico (e-commerce), na segunda metade da década de 1990, como 

uma analogia ao uso das novas tecnologias da informação e comunicação (TICs), nos 

diversos níveis de governo. (DINIZ, 2000; LENK; TRAUNMÜLLER, 2002). 

Em uma perspectiva mais ampla, governo eletrônico pode ser definido como o uso de 

tecnologias da informação – TICS para: i) garantir acesso e entrega por parte do 

governo aos indivíduos de informações e uso de serviços; ii) possibilitar e implementar 

eficiência mediante a aplicação destes serviços no âmbito do governo; iii) cobrir larga 

escala de serviços; iv) transformar governos. Portanto, o governo eletrônico é 
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compreendido como “o uso das TIC para melhorar a eficiência das agências 

governamentais e fornecer serviços governamentais on-line” (BOUNABAT, 2021). 

Levando em consideração o aumento da governança pública sobre o uso dos dados 

abertos e das TICs na concepção de Governo Digital, este trabalho entende o Governo 

Digital como um conceito amplo, que incorpora as questões de transparência, 

accountability, participação cidadã e inovação tecnológica, mas especificamente 

sobre a aplicação da transformação digital no setor público. É essencial para um 

governo digital mais democrático e participativo a compreensão das necessidades e 

das prioridades de seus cidadãos e sociedade.  

Dessa forma, a importância do governo eletrônico visa aplicar os princípios da 

transparência, tornando públicas as informações governamentais, associando ao 

compromisso democrático de “prestação de contas”.  

Nesse contexto, temos os serviços implementados pelo governo eletrônico no período 

dos anos 200, que foram a entrega de imposto de renda, emissão de certidão negativa 

de débitos, divulgação de editais de compras, cadastramento de fornecedores do 

governo, matrícula escolar no ensino básico, acompanhamento de processos 

judiciais, acesso a indicadores socioeconômicos e aos censos do IBGE, informações 

sobre aposentadorias e pensões, programas de ensino à distância, envio de 

mensagens pelo correio em quiosques públicos, informações sobre os programas do 

governo federal (ZIMATH, 2003). 

À medida que as tecnologias evoluíram, novas formas de ordenar, processar, distribuir 

e utilizar as informações passaram a ser empregadas, surgi a proposta de governo 

aberto, com foco na adoção uma praticas sobre transparências, participação e 

colaboração no governo. Para a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico-OCDE, o Governo Aberto se refere à transparência das ações 

governamentais, a acessibilidade dos serviços e informações governamentais e a 

capacidade de resposta do governo a novas ideias, demandas e necessidades 

(OCDE, 2009). 

Diferentemente do Governo Eletrônico, que tem como foco automação de processos 

e aumento da eficiência da máquina pública, ao adotar práticas de Governo Aberto 

busca-se aumentar a transparência dos atos governamentais, promover acesso à 
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informação pública, incentivar a participação social e combater a corrupção, para em 

última instância estimular o crescimento econômico (BRASIL, 2014). 

 

Segundo RECK and HUBNER (2021), hoje no cenário pós-pandemia, 

vivemos uma época de diversas mudanças sociais e tecnológicas, ligadas 

principalmente ao desenvolvimento e interesse nas Tecnologias da 

Informação e Comunicação (TIC). Atualmente, vive-se o se denomina por 

transformação digital, que traz profundas mudanças para a sociedade, pois a 

cultura digital cria um novo cenário de participação social, cultural, 

profissional, etc., e também nova demandas surgem. 

 

Com base nesta questão central, busca-se discutir o conceito de Governo Digital a 

partir dos âmbitos de aplicação de tecnologias disruptivas na concretização da 

transformação digital de serviços públicos, fortalecendo os processos de digitalização 

de ponta a ponta de modelos de negócios, qualificando a prestação de serviços 

públicos. 

Portanto, considerando que o objetivo é tornar o governo mais dinâmico, mais próximo 

da população e mais eficiente para resolver problemas e facilitar a vida do cidadão, 

constituiu-se como problema de pesquisa deste trabalho o tema: Como a 

transformação digital e as iniciativas de governo digital se refletem na 

governança pública nos municípios da Paraíba, em termos de implementação 

da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e dos mecanismos de 

participação social? 

Deste modo, pretende-se direcionar o tema de pesquisa na linha da concepção de um 

Governo Digital para o aumento da participação da sociedade na fiscalização da 

gestão pública municipal, realizando o levantamento das práticas de transformação 

digital e dados abertos governamentais municipais com intuito de apresentar uma 

melhoria na governança pública. 

 



9 

 

 

1.2 Objetivo Geral 

Desta forma, considerando a associação descrita anteriormente de que a digitalização 

de serviços é importante para o aumento da participação social e melhoria dos 

serviços públicos, o objetivo deste trabalho é: Investigar como a transformação digital 

e as iniciativas de governo digital se refletem na implementação da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e nos mecanismos de participação social 

adotados pelos 223 municípios paraibanos. 

1.3 Objetivos Específicos 

Para atingir o objetivo geral, o trabalho tem os seguintes objetivos específicos: 

 Identificar iniciativas de governo digital em portais e/ou site governamentais dos 

223 municípios da Paraíba; 

 Identificar iniciativas relacionadas à implementação da LGPD destacando 

práticas atuais e necessitam de melhoria em portais oficiais dos municipais 

analisados; 

 Catalogar os municípios da Paraíba que tenham mecanismos de participação 

social na gestão administrativa municipal. 

1.4 Justificativa e contribuição do estudo 

Este estudo é crucial no contexto de uma crescente demanda por serviços públicos 

mais eficientes e transparentes, particularmente nos municípios da Paraíba. A adoção 

dessas tecnologias e de práticas de Governo Digital, especialmente após os desafios 

impostos pela pandemia, tem o potencial de transformar a interação entre o governo 

e os cidadãos, promovendo uma administração mais aberta e responsiva. Este estudo 

se justifica pelo potencial de contribuir para uma compreensão mais profunda do 

impacto da digitalização na governança pública, particularmente nos municípios da 

Paraíba. 
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Este estudo visa fornecer uma análise abrangente e detalhada sobre a implementação 

da transformação digital e dos dados abertos nos municípios da Paraíba, contribuindo 

de maneira significativa para diversos setores. Para a sociedade civil e os cidadãos, 

os resultados deste estudo promovem maior compreensão e transparência sobre as 

operações governamentais.  

Ainda nesse contexto, ao destacar iniciativas que facilitam o acesso à informação e a 

participação social, a pesquisa empodera os cidadãos, fornecendo-lhes ferramentas 

para uma fiscalização mais rigorosa e participação ativa nas decisões 

governamentais. Isso é essencial para fortalecer a democracia participativa e garantir 

que as vozes dos cidadãos sejam ouvidas e consideradas nas políticas públicas. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Neste capítulo serão apresentados conceitos importantes para o contextualizar a 

abordagem do problema de pesquisa e da proposta de solução. Serão levantadas 

discussões sobre a governo digital, dados abertos governamentais, transformação 

digital, participação social e em qual contexto elas podem ser inseridas na gestão 

pública. 

 

2.1.Transformação Digital na Gestão Pública 

 

Atualmente, vivencia-se uma constante transformação do cenário tecnológico no 

mundo todo.  Ao longo dos séculos, o ser humano passou de uma sociedade 

primordialmente baseada na agricultura para um cenário em que se pode realizar 

compras, produtos industrializados, carros e até mesmo aviões, tudo apenas com um 

celular e internet. 

Com o crescimento do setor tecnológico, a Administração Pública passa a incorporar 

essas inovações não somente por meio de um aumento do setor regulatório, mas 

também as integrando na gestão pública em diferentes setores, a fim de garantir que 

o desenvolvimento esteja em consonância com os interesses da sociedade também 

com enfoque na inovação. 
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De acordo com ALBERTIN (2021), a expressão transformação digital pode ser 

compreendida como a aplicação de inovação digital para realizar algo novo, diferente 

e melhor, gerando valor para a sociedade e para as empresas. Partindo desse 

conceito, observa-se que a inovação no âmbito da Administração Pública é capaz de 

permitir a modernização do Estado, ampliar a cidadania e contribuir para a melhoria 

da produtividade dos órgãos públicos. 

A transformação digital faz-se presente nas instituições públicas e privadas que 

buscam inovar e modernizar seus produtos e serviços. De acordo com as autoras 

ANJOS et al. (2019), compreender os objetos desse movimento e estar preparado 

para o surgimento digital, é um processo estratégico, sendo esse, de suma 

importância no cenário econômico de grau competitivo elevado. 

Em 2024 houve a atualização da Estratégia de Governança Digital (EGD), que foi 

instituída em 2016, propõem promover o uso pelo setor público de recursos de 

tecnologia da informação para melhorar a disponibilização de informação, incentivar 

a participação da sociedade no processo de tomar de decisão e aprimorar o nível de 

transparência e efetividade do governo federal.  

Na pesquisa sobre Governo Eletrônico 2020, publicada pela Organização das Nações 

Unidas (ONU), o Brasil ocupa a 20º posição, entre 193 países, com melhor oferta de 

serviços públicos digitais e ficou em primeiro lugar neste quesito na América do Sul e 

em segundo nas Américas, à frente de países como Canadá, Chile e Uruguai e atrás 

somente dos Estados Unidos 

 

2.2. Fundamentos de Governo Digital 

 

A introdução das tecnologias de informação e comunicação (TIC) trouxe muitas 

mudanças para a administração pública. O governo eletrônico surge como um dos 

principais pilares dessa transformação, pois os marcos legais devem se adaptar para 

atender aos novos desafios e oportunidades.   

A adoção do governo eletrônico pode trazer benefícios como maior transparência, 

participação cidadã, flexibilidade e redução de custos. Dos marcos legais especiais 

para o governo eletrônico, destaca-se o Decreto nº 8.777/2016, que dispõe sobre a 

política de governança digital na administração pública federal. Essa política visa 

promover a transformação digital do governo, estabelecendo padrões de 
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interoperabilidade, segurança da informação e melhoria da qualidade dos serviços 

públicos prestados.  

No nível municipal, existem diversas iniciativas de governo digital que focam na 

digitalização de serviços e disponibilização de dados abertos. Dados abertos são 

“informações que qualquer pessoa pode usar, reutilizar e redistribuir livremente, desde 

que a fonte seja creditada e compartilhada sob a mesma licença”. 

Nesse contexto, pode-se buscar em CHRISTENSEN (2012, p. 15-16) a definição da 

chamada tecnologia disruptiva, como aquela que consiste em inovações que 

reformulam determinados setores e corroem tecnologias anteriormente postas, 

sobretudo por conta de características mais atrativas, como simplificação de uso e 

eficiência. 

Benefícios específicos do governo digital para a eficiência, acessibilidade e 

transparência. 

 

2.3. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e a Implementação nos 

Municípios da Paraíba 

 

Oportuno se torna dizer que a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais está inserida 

no contexto da sociedade da informação.  Vivemos atualmente em um mundo 

globalizado e amplamente conectado, marcado pelos efeitos da quarta revolução 

industrial. O uso de smartphones, Big Data, caritativos, internet das coisas (IoT), 

passaram a fazer parte do nosso dia a dia, sendo consequência desta evolução 

tecnológica sem precedente na história. 

A chamada sociedade da informação aborda os temas ligados à revolução tecnológica 

ou digital das redes mundiais de computadores, os   quais   impactaram   a   vida   da   

humanidade, trazendo   novos horizontes, com novos vocabulários, inovações, 

armazenamento de dados, propriedade intelectual. 

O Brasil, impulsionado pelo avanço tecnológico e normativo de outros países, 

sobretudo pelo regulamento europeu, necessitou se adaptar à nova realidade. E, em 

agosto de 2018, promulgou a Lei Geral de Proteção dos Dados Pessoais (Lei Federal 

nº 13.709 de 2018 - “LGPD”), com o objetivo de regulamentar o adequado tratamento 

dos dados pes-soais,2 pautados pela proteção dos direitos fundamentais de liberdade 

e privacidade, bem como o livre desenvolvimento da pessoa natural. 
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Interessante notar que, quando pensamos nas figuras às quais a lei se aplica, focamos 

a atenção, principalmente, às empresas do setor privado, sejam elas de pequeno ou 

grande porte. Entretanto, grande parte dos dados que são coletados, inclusive os 

definidos pela lei como sensíveis, tem como entidade controladora o setor público. 

Com a publicação das diretrizes postas pela LGPD, organizações e/ou instituições, se 

viram diante da obrigatoriedade de se adequar com lisura as normativas para a 

efetivação de tratamento de dados, objetivando a proteção dos direitos fundamentais 

de privacidade, ética e de liberdade, princípio da transparência. 

As regulamentações dadas pela LGPD se aplica a toda gestão pública municipal, com 

as devidas exceções à serem consideradas na hipótese dos art. 7º, IV e art. 11, II, c), 

define que o tratamento de dados pessoais, colocando em evidência aqui as 

informações sensíveis, serão realizadas se, e, tão somente, desde que mantenha o 

anonimato dos dados pessoais, em estudos coordenado pelo “órgão de pesquisa que 

será o responsável pela segurança da informação, não permitida, em circunstância 

alguma, a transferência dos dados a terceiro” (Lei nº 13.709, nº, Art. 13º, § 2º). Ainda 

sobre as Instituições de Ensino Superior (IES), é relevante mencionar que nos termos 

do Art. 16º, II da LGPD, a conservação dos dados ocorrerá pelos órgãos de pesquisa, 

se, e se somente, esteja “garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais”. 

 

3 Metodologia  

A metodologia deste trabalho é de natureza aplicada, com uma abordagem 

exploratória e descritiva, devido à importância do tema para a administração pública. 

Este capítulo apresenta os procedimentos metodológicos adotados para a realização 

do estudo, que tem como objetivo principal investigar como a transformação digital e 

as iniciativas de governo digital se refletem na implementação da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e nos mecanismos de participação social nos 

municípios da Paraíba. 

Para alcançar os objetivos mencionados, foram utilizados diversos métodos. 

Primeiramente, realizou-se um levantamento bibliográfico e uma análise de trabalhos 

relacionados. Esta etapa envolveu a revisão de literatura nos principais acervos 
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científicos sobre governo digital, transformação digital e LGPD, visando identificar as 

principais contribuições teóricas e empíricas relacionadas ao tema da pesquisa. 

Em seguida, procedeu-se à análise documental, examinando documentos disponíveis 

em portais e sites oficiais das câmaras legislativas dos municípios da Paraíba. Esta 

análise documental teve como objetivo identificar iniciativas de governo digital, 

permitindo compreender como essas iniciativas estão sendo implementadas e quais 

são suas principais características e desafios. 

Outra etapa fundamental foi o mapeamento das iniciativas de LGPD. Nesse processo, 

mapeamos os municípios da Paraíba que possuem iniciativas de implementação da 

LGPD, destacando práticas atuais e áreas que necessitam de melhoria. Este 

mapeamento foi realizado através da análise dos portais oficiais dos municípios e da 

verificação de documentos públicos disponíveis. 

Por fim, identificamos os mecanismos de participação social. Esta identificação 

envolveu listar os municípios da Paraíba que possuem mecanismos de participação 

social ou escuta da população na gestão administrativa municipal. A análise de portais 

públicos e documentos oficiais foi essencial para evidenciar a existência de tais 

mecanismos. 

A metodologia descrita visa proporcionar uma compreensão aprofundada das práticas 

de governo digital e implementação da LGPD nos municípios da Paraíba, contribuindo 

para a melhoria da governança pública e promovendo uma administração mais 

transparente e participativa. 

 

3.1 Caracterização do lócus do estudo 

Para a natureza deste trabalho, as instituições que serviram de lócus do estudo são 

os portais das câmaras legislativas municipais do estado da Paraíba. Estas 

instituições públicas operam sob o âmbito do poder executivo municipal e têm como 

principal função a implementação de políticas públicas que atendam às necessidades 

da população local.  

As prefeituras são responsáveis por gerir a administração municipal e executar 

serviços públicos essenciais, enquanto as câmaras legislativas municipais têm o papel 
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de elaborar, debater e aprovar leis que regulamentam a administração pública local. 

Ambas as entidades são fundamentais na promoção da transformação digital e na 

implementação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e mecanismos 

de participação social. 

3.2 População e amostra 

A população deste estudo abrange todos os municípios do estado da Paraíba, com 

um foco específico nos municípios da região do Vale do Mamanguape. Esta região foi 

escolhida por sua diversidade nas práticas de governo digital, transparência e 

participação cidadã. A Paraíba, com seus 223 municípios, apresenta uma ampla gama 

de cenários em termos de adoção de tecnologias de informação e comunicação (TIC) 

e implementação de políticas de governo eletrônico. 

A escolha dos municípios do Vale do Mamanguape se deve à sua representatividade 

de diferentes contextos geográficos, englobando tanto áreas urbanas quanto rurais. 

Esta diversidade permite uma avaliação abrangente das práticas e desafios 

enfrentados na transformação digital e na implementação da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 

3.2.1 Composição da Amostra 

 Municípios Selecionados: Foram incluídos todos os municípios do estado, 

totalizando um número 223 representativo que permitisse a análise 

comparativa; 

 Critérios de Inclusão: Municípios que possuíssem portais ou sites 

governamentais ativos e que disponibilizassem informações sobre iniciativas 

de governo digital e mecanismos de participação social; 

 Critérios de Exclusão: Municípios que não possuíssem presença digital 

significativa por portais ou que não disponibilizassem informações suficientes 

para análise; 
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 Critérios de Seleção de Portais: Foram utilizados os portais legislativos por 

representarem a entidade responsável por legislar sobre a temática do 

trabalho. 

 

Esta abordagem garantiu que o estudo pudesse avaliar de forma detalhada e 

contextualizada as iniciativas de governo digital, a implementação da LGPD e os 

mecanismos de participação social, refletindo uma variedade de práticas e contextos 

que caracterizam a região estudada. 

 

Quadro 01. Consolidação do método da pesquisa 

Objetivos (ESPECÍFICOS) 
Fontes dos 

dados 

Tipo de dado 

coletado 

Técnicas e 

instrumentos de 

coleta dos dados 

Técnica de 

análise dos 

dados 

1. Levantar a bibliografia que 
esteja nos principais acervos 
científicos que tratem da 
temática; 

Periódicos de 
pesquisa 

Artigos 
bibliográficos 

Revisão 
sistemática da 
literatura 

Análise de 
conteúdo por 
meio de leitura 
e revisão dos 
documentos  

2. Analisar documentos 
disponíveis em portais e sites 
oficiais das câmeras legislativa 
dos municípios da Paraíba para 
Identificar iniciativas de 
governo digital; 

Portais e sites 
legislativos 
governamentais 

Decretos, 
portarias, 
normativas da 
implementação 
de iniciativas de 
governo digital 

Planilha de 
Excel com a 
tabulação por 
municipios 

Analise dos 
Sites e portais 
públicos dos 
munícios da 
Paraíba 

3. Analisar os portais 
legislativos municipais da 
Paraíba para identificar e 
identificar as iniciativas 
relacionadas à implementação 
da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), 
destacando as práticas mais 
eficazes e as áreas que 
necessitam de melhorias. 

Portais e sites 
públicos 
governamentais 

Decretos, 
portarias, 
normativas da 
implementação 
de iniciativas de 
dados abertos 

Planilha de 
Excel com a 
tabulação por 
municipios 

Analise dos 
Sites e portais 
públicos dos 
munícios da 
Paraíba 

4. Catalogar os municípios da 
Paraíba que tenham 
mecanismos de participação 
social na gestão administrativa 
municipal. 

Portais e sites 
públicos 
governamentais 

Decretos, 
portarias, 
normativas da 
implementação 
de iniciativas de 
dados abertos 

Planilha de 
Excel com a 
tabulação por 
municipios 

Analise dos 
Sites e portais 
públicos dos 
munícios da 
Paraíba 

 

4 Resultados e Discussão 

A análise documental dos portais legislativos dos municípios e sites oficiais do estado 

da Paraíba revelou uma série de iniciativas voltadas para a digitalização de serviços 

públicos. Dentre os portais analisa, constatou-se que a maioria tem adotado medidas 
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para implementar tecnologias da informação e comunicação (TIC) com o objetivo de 

melhorar a prestação de serviços ao cidadão. 

4.1 Transformação Digital no Estado da Paraíba: Medidas 
Estruturantes e Implementação da LGPD 

O Estado da Paraíba tem buscado demonstrar um compromisso robusto com a 

modernização de seus serviços públicos, mesmo com suas poucas atividades, o 

estado tem atuado através de uma série de medidas estruturantes voltadas para a 

transformação digital. Essas iniciativas visam não apenas melhorar a eficiência e a 

transparência da administração pública, mas também assegurar a proteção dos dados 

pessoais dos cidadãos. 

A seguir, destacamos as principais ações adotadas pelo Estado para alcançar esses 

objetivos: 

 Criação da Secretaria Executiva de Modernização e Transformação 

Digital: Tem como objetivo coordenar a estratégia, o planejamento e a 

execução da transformação digital no Estado, sendo o órgão é responsável por 

direcionar os esforços de modernização, garantindo a integração e a inovação 

nos serviços públicos oferecidos aos cidadãos. 

 Expansão da Carteira de Serviços Digitais: Em sua primeira reunião, a 

Secretaria Executiva de Modernização e Transformação Digital, juntamente 

com sua equipe, estabeleceu o objetivo de ampliar a carteira de serviços 

digitais do Estado, que atualmente conta com cerca de 300 serviços. Esta 

expansão visa facilitar o acesso dos cidadãos aos serviços públicos, tornando-

os mais ágeis e acessíveis. 

 Parceria com a CODATA: A parceria firmada com a Companhia de 

Processamento de Dados da Paraíba (CODATA) é um exemplo da colaboração 

estratégica para acelerar o processo de transformação digital. A CODATA atua 

como um facilitador tecnológico, proporcionando a infraestrutura necessária e 

suportando o desenvolvimento de soluções digitais inovadoras. 

 

Desde a promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) em 2018, 

o Brasil tem buscado se adequar aos padrões internacionais de proteção de dados, 
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garantindo a privacidade e a segurança das informações pessoais dos cidadãos. No 

âmbito estadual, o Estado da Paraíba tem se destacado ao adotar uma série de 

medidas estruturantes para assegurar a conformidade com a LGPD, utilizando-a como 

uma estratégia central para a transformação digital de suas repartições públicas. As 

principais ações incluem: 

 

 Criação do Conselho Gestor de Proteção de Dados Pessoais: Tem o objetivo 

coordenar e monitorar a adoção de medidas de segurança e a implementação 

da Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais; 

 Designação de um Encarregado de Proteção de Dados: Este encarregado atua 

como o ponto de contato principal para questões relacionadas à privacidade e 

proteção de dados, facilitando a comunicação entre os cidadãos e o governo. 

 Inventário de Dados, Análise de Riscos e Medidas de Segurança: Os órgãos e 

entidades estaduais são obrigados a realizar inventários de dados pessoais, 

análises de riscos e implementar medidas de segurança da informação.  

 

Estas ações garantem que os dados sejam protegidos contra acessos não autorizados 

e vazamentos, contribuindo para a segurança digital. 

4.2 Mapeamento da Transformação Digital Municipal no estado da 
Paraíba: ações de implementação da LGPD e os mecanismos de 
participação social 

Primeiramente, a pesquisa fez um mapeamento dos portais legislativos municipais da 

Paraíba, começando a primeira etapa mapeando todos os domínios públicos do 

portais legislativos de todos os municípios do Estado, identificando o domínio, os 

mecanismo de interação com a sociedade e ações de implementação da LGPD. 

Tal mapeamento permitiu a compreensão sobre o cenário atual, sobre a amostra do 

estudo da pesquisa, a primeira realidade sobre os cenários dos municípios paraibanos 

no que tange os avanços da transformação digital. 
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4.2.1 Implementação da LGPD na gestão pública municipal 
paraibana 

Entendendo que a privacidade se apresenta como noção dinâmica e a relação entre 

as mudanças determinadas pelas tecnologias da informação e seu conceito, a 

privacidade pode se apresentar como conjunto de ações, comportamentos, opiniões, 

preferências, informações pessoais, sobre os quais o interessado pretende manter um 

controle exclusivo (RODOTÀ, 2008). 

Sabemos que a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) é uma legislação crucial que 

regula o tratamento de dados pessoais no Brasil, a transparência e a divulgação de 

informações sobre propostas legislativas em tramitação relacionadas à LGPD nos 

portais legislativos municipais são fundamentais para garantir se de fato ocorreu sua 

implementação a vista que os cidadãos estejam informados e possam participar 

ativamente dos processos legislativos do seu municipios. 

O gráfico abaixo ilustra a distribuição dos municípios em relação à divulgação de 

informações sobre a LGPD nos seus portais legislativos. Os resultados são 

categorizados em três opções: "Não", "Sim" e "Parcialmente". 

 

 

Fonte: Autor 

 

Em sua maioria, os municípios, representando 174 no total, não divulga nenhuma 

informação sobre propostas legislativas em tramitação relacionadas à LGPD. Este 

dado é preocupante, pois indica uma falta significativa de transparência em relação a 

um tema crucial que afeta diretamente a privacidade e a segurança dos dados 

pessoais dos cidadãos. A ausência dessa informação impede que a população 

35

174

14

Divulga informações básicas sobre propostas legislativas em tramitação sobre LGPD

Mapeamento da Implementação da LGPD

Sim Não Parcialmente
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acompanhe e participe de discussões importantes sobre a proteção de seus dados 

pessoais. 

Ainda no contexto, apenas 35 municípios divulgam informações completas sobre 

propostas legislativas relacionadas à LGPD. Este pequeno número reflete que apenas 

uma minoria dos municípios está alinhada com as práticas de transparência 

esperadas. Esses municípios estão à frente na promoção de uma gestão pública mais 

aberta e responsiva às necessidades de informação dos seus cidadãos.  

À luz da legislação, a LGPD estabelece a necessidade de transparência no tratamento 

de dados pessoais, o que implica a divulgação de informações relevantes aos 

cidadãos. Segundo a LGPD, os controladores de dados, que incluem as 

administrações municipais, são obrigados a fornecer informações claras e acessíveis 

sobre o tratamento de dados pessoais (Art. 6º, VI). A transparência é um dos princípios 

fundamentais da LGPD, essencial para assegurar que os titulares dos dados possam 

exercer seus direitos de acesso, correção e oposição ao tratamento de seus dados 

pessoais. 

A legislação paraibana tem avançado na adaptação e implementação da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) em suas esferas de administração pública. O Decreto 

Estadual nº 40.217/2020, promulgado pelo governo do estado da Paraíba, dispõe 

sobre a aplicação da LGPD no âmbito da administração pública estadual. 

A falta de divulgação de informações legislativas relacionadas à LGPD nos portais 

municipais representa um descumprimento desse princípio e impede que os cidadãos 

exerçam seus direitos de forma plena. Além disso, a ausência de transparência mina 

a confiança dos cidadãos nas instituições públicas e dificulta a implementação efetiva 

das diretrizes da LGPD. A transparência legislativa é uma forma de garantir a 

responsabilização das autoridades e promover uma cultura de proteção de dados que 

envolva toda a sociedade. 

Em conclusão, a análise dos dados revela uma disparidade significativa na 

transparência legislativa entre os municípios em relação à LGPD. Enquanto uma 

minoria de municípios se destaca por práticas exemplares de transparência, a maioria 

ainda falha em fornecer informações essenciais sobre propostas legislativas 

relacionadas à proteção de dados. A promoção de uma cultura de transparência e 

participação cidadã é imperativa para a efetiva implementação da LGPD, assegurando 

que os direitos de privacidade e proteção de dados dos cidadãos sejam respeitados e 

protegidos. 
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4.2.2 Participação Social na gestão pública 

Ouvir é um sentido e uma das ações humanas mais básicas e elementares na 

comunicação. Essa ação é bastante relevante quando se trata de responsividade e 

accountability no âmbito da gestão pública (FERNANDES; MOREIRA; RIBEIRO, 

2016). Nesse sentido, as ouvidorias representam um avanço significativo para 

participação social na administração pública brasileira. 

A participação dos cidadãos na gestão pública no que tange a formulação, avaliação, 

fiscalização, e demais ações que visem trazer aos atos da administração pública a 

melhoria de seus serviços, é tida como uma conquista social, além de ser um direito 

e dever a ser exercido pela sociedade como um todo, estando este previsto e 

garantido em dispositivos da Constituição.  De acordo com PINHO (2018) cada vez 

mais os cidadãos buscam maneiras de fazer parte da gestão pública, desempenhando 

com ímpeto a cidadania, além estar contribuindo e participando de modo efetivo, na 

criação de espaços democráticos, lutando continuamente por um serviço público de 

qualidade. 

A ouvidoria é um canal essencial para que os cidadãos possam expressar suas 

preocupações, sugestões e críticas diretamente às administrações municipais. A 

existência de ouvidorias eficientes é um indicativo de transparência e 

comprometimento com a participação pública. A análise dos dados sobre a presença 

de ouvidoria nos portais legislativos dos municípios da Paraíba oferece uma visão 

clara sobre como os municípios estão facilitando a comunicação com seus cidadãos. 

 

 

Fonte: Autor 

 

121

5

84

214

18 4

Tem canal de Ouvidoria para população. Disponibiliza mecanismo de captação de opinião da
população (pesquisas, enquetes).

Mapeamento da Participação Social

Sim Não Parcialmente
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Ainda nesse contexto, a pesquisa observou, uma parte significativa dos municípios, 

totalizando, possui uma ouvidoria estabelecida em seus portais legislativos. Isso 

representa um passo positivo em direção à transparência e à comunicação aberta 

entre os governos locais e a população. As ouvidorias permitem que os cidadãos 

reportem problemas, façam sugestões e acompanhem as respostas e ações dos seus 

representantes municipais. A presença de ouvidoria em mais da metade dos 

municípios analisados demonstra um comprometimento com a inclusão e a escuta 

ativa das demandas da população. 

Por outro lado, 91 municípios ainda não implementaram uma ouvidoria em seus 

portais legislativos. A ausência dessa ferramenta essencial significa que muitos 

cidadãos podem estar enfrentando dificuldades para se comunicar de maneira eficaz 

com seus governantes. Sem uma ouvidoria, as queixas e sugestões dos cidadãos 

podem não chegar aos responsáveis, prejudicando a eficácia da administração 

pública e a satisfação dos moradores. Este é um indicativo de que ainda há muito a 

ser feito para melhorar a transparência e a participação pública em uma parte 

considerável dos municípios da Paraíba. 

Além disso, 18 municípios possuem uma ouvidoria apenas parcialmente 

implementada. Isso pode significar que, embora haja um canal de comunicação 

disponível, ele não está totalmente funcional ou não atende plenamente às 

necessidades dos cidadãos. As ouvidorias parcialmente implementadas podem 

enfrentar desafios como falta de pessoal treinado, recursos insuficientes ou processos 

ineficientes, que limitam sua eficácia. É crucial que esses municípios trabalhem para 

fortalecer suas ouvidorias, garantindo que elas possam operar de maneira completa 

e eficaz. 

Ainda nesse contexto da participação social, observa-se que a presença de 

mecanismos de captação de opinião da população nos portais legislativos dos 

municípios revela uma situação preocupante em termos de participação cidadã e 

transparência.  

No que diz respeito aos mecanismos de captação de opinião da população, como 

pesquisas e enquetes, apenas 5 municípios disponibilizam esses recursos, enquanto 

4 municípios oferecem parcialmente tais mecanismos. No entanto, o dado mais 

alarmante é que a maioria dos municípios, totalizando 214, não disponibiliza nenhum 

mecanismo de captação de opinião da população em seus portais legislativos. 
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Este cenário indica uma lacuna significativa na interação entre os governos municipais 

e os cidadãos. A ausência de mecanismos eficientes de captação de opinião impede 

que a população participe ativamente na formulação, avaliação e fiscalização das 

políticas públicas. Essa falta de participação contrasta com os princípios democráticos 

e de transparência que devem nortear a administração pública. 

A inexistência desses mecanismos na maioria dos municípios da Paraíba sugere um 

distanciamento entre a administração pública e a sociedade, o que pode resultar em 

uma gestão pública menos eficaz e em uma menor satisfação dos cidadãos com os 

serviços oferecidos. Portanto, a promoção da participação cidadã, controle social e 

direitos humanos na gestão pública é essencial para o fortalecimento da democracia 

e a garantia de uma administração transparente e responsável. 

A ouvidoria desempenha um papel fundamental na reforma do paradigma 

governamental, contribuindo para o aumento da confiança na gestão pública e o 

fortalecimento da legitimidade das instituições municipais. Por meio da ouvidoria, cria-

se um ambiente propício para construção de uma cidade inteligente, onde a 

colaboração entre governo e cidadãos é não apenas valorizada, mas também 

priorizada para promover o bem-estar coletivo e o desenvolvimento sustentável. 

À luz da legislação paraibana, especialmente o Decreto nº 4.631 DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2013, que regulamenta as ouvidorias no âmbito estadual, as 

ouvidorias públicas municipais têm um papel fundamental na promoção da 

transparência e na facilitação da comunicação entre os cidadãos e os governos locais. 

A legislação dispõe sobre a criação e o funcionamento das ouvidorias públicas no 

Estado da Paraíba, reforça a obrigatoriedade dos municípios em manter canais de 

ouvidoria acessíveis e funcionais. 

Buscando dar continuidade na investigação da participação social, a pesquisa 

identificou também, outro mecanismo de participação social nos portais legislativos. 

 



24 

 

 

 

Fonte: Autor 

 

O gráfico acima mostra a disponibilidade de canais de comunicação eletrônica 

(Formulário Fale Conosco/E-mail) nos sites das casas legislativas da Paraíba. Os 

dados revelam que 186 órgãos públicos disponibilizam plenamente a comunicação 

eletrônica em seus sites, enquanto 9 órgãos não oferecem essa forma de 

comunicação e 28 órgãos disponibilizam parcialmente. Essa análise é crucial para 

entender a adoção de práticas de inovação em comunicação nos órgãos públicos e 

como elas influenciam a interação com os cidadãos. 

Observou-se também que, apenas 161 câmaras legislativas municipais disponibilizam 

o meio de comunicação por e-mail, 54 utilizam formulários de contato (forms) e 9 não 

disponibilizam nenhum canal de comunicação eletrônico. 

 

 

Fonte: Autor 

 

A participação social nos sistemas legislativos é fundamental para uma democracia 

robusta. Canais de comunicação eficientes permitem que os cidadãos se envolvam 

186

9
28

Disponibiliza no portais legislativos municipais se permitam 
a comunicação, por meio eletrônico, com o órgão. 

(Formulário Fale Conosco/E-mail)

Sim Não Parcialmente

161

54

9

Distribuição dos meios de comunicação das Câmaras 
Legislativas Municipais do estado da Paraíba

Email Forms Sem canal
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mais ativamente no processo legislativo, expressando suas opiniões e contribuindo 

para a tomada de decisões que afetam suas comunidades. No contexto da legislação 

paraibana e das práticas de governança moderna, a implementação de meios de 

comunicação eletrônicos nas câmaras legislativas promove uma gestão pública mais 

participativa e inclusiva. 

Portanto, a distribuição dos meios de comunicação nas câmaras legislativas 

municipais, conforme mostrado no gráfico, indica um avanço na facilitação da 

participação social. No entanto, a ausência de canais em 9 câmaras ainda representa 

um desafio a ser superado para garantir que todos os cidadãos tenham acesso 

igualitário à comunicação e à participação nos processos legislativos. 

 

5 Conclusão 

Desde o início do século XXI, e principalmente após a pandemia, temos observado 

mudanças significativas no cenário global, impulsionadas pelo avanço tecnológico. 

Estas transformações estão remodelando as formas de interação na sociedade e, 

especialmente, no setor público. A digitalização dos serviços públicos através de 

iniciativas de Governo Digital tem demonstrado um impacto positivo na eficiência 

administrativa e na participação cidadã. 

Os dados analisados mostram que, embora muitos municípios da Paraíba tenham 

avançado na implementação de ouvidorias e na digitalização de serviços, há ainda 

um caminho a percorrer para alcançar uma transparência completa e um engajamento 

cidadão efetivo.  

A análise revelou que a maioria dos municípios não está divulgando informações 

sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o que impede uma 

participação mais informada dos cidadãos. Além disso, a implementação parcial ou a 

ausência de ouvidorias em alguns municípios limita a capacidade de resposta e a 

comunicação entre a administração pública e a população. 

As estratégias, ferramentas e ações propostas como: transparência e acesso à 

informação, canais de comunicação diversificado, sistema integrado de ouvidoria, 

visam fortalecer e efetivar a participação e controle, incluindo a criação de um órgão 

ou entidade com capacidade comunicadora. A implementação destas medidas não 
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apenas ampliaria a voz dos cidadãos, mas também contribuiria significativamente para 

aprimoramento da gestão pública local. 

A adoção de práticas de Governo Digital é essencial para enfrentar os desafios 

impostos pela globalização e pela crescente demanda por transparência e eficiência 

no setor público. A criação de mecanismos que facilitem o acesso à informação e 

promovam a participação cidadã é crucial para uma governança pública mais aberta 

e responsiva. 

A implementação eficaz das ouvidorias, aliada ao cumprimento das diretrizes 

estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), é essencial para 

promover uma gestão pública mais aberta, inclusiva e responsiva às necessidades 

dos cidadãos. A análise dos dados sobre a presença e funcionalidade das ouvidorias 

nos municípios da Paraíba evidencia a necessidade de investimentos contínuos em 

capacitação, recursos e processos eficientes para fortalecer esses canais de 

comunicação e garantir que os cidadãos possam exercer plenamente seus direitos de 

participação e controle social. 

Para que o funcionamento da Administração Pública ocorra de uma maneira eficiente 

e democrática, é necessária a modernização da Gestão Pública através das 

ouvidorias públicas. O bom funcionamento da ouvidoria não depende somente do 

ouvidor ou da equipe que a compõe, mas do interesse da Administração Pública em 

prezar por princípios democráticos, garantindo a transparência das informações e 

serviços prestados. Além disso, o órgão deve permitir a participação popular nas 

decisões, contando com mecanismos de controle para alcançar mudanças 

significativas. 

Portanto, recomenda-se que os municípios da Paraíba intensifiquem seus esforços na 

implementação completa de ouvidorias e na divulgação de informações sobre a 

LGPD. Além disso, é fundamental continuar investindo em soluções digitais que 

promovam a inclusão, a transparência e a participação cidadã. Com essas ações, 

espera-se não só melhorar a qualidade dos serviços públicos, mas também fortalecer 

a confiança dos cidadãos nas instituições públicas, promovendo uma sociedade mais 

democrática e participativa. 
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